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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2024 

 

O Município de Dona Emma/SC, representado por seu Prefeito Municipal em Exercício, Nilo 

Graupner nos termos das Lei Federal nº 14.133/2021 e, demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 

100/2024, RESOLVE registrar o preço ofertado pela Empresa Fornecedora Comércio de 

Combustíveis Etzold Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Alberto Koglin nº 

3919, Bairro Centro, Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 

nº 31.940.560/0001-50, Inscrição Estadual nº. 258877243, representada por representante legal, 

senhor Erich Etzold, doravante denominada simplesmente FORNECEDORA, têm, entre si, justo 

e acordado a presente de Ata de Registro de Preços, conforme o item abaixo discriminado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO POR 

ITEM (R$) 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 

 

1 GASOLINA COMUM  Litro 24300 147.501,00 3% 

2 
GASOLINA COMUM – 

SC-340 
Litro 7300 44.311,00 3% 

3 ÓLEO DIESEL S10 Litro 192500 1.149.225,00 0,5% 

4 
ÓLEO DIESEL S10 – 

SC-340 
Litro 19250 114.922,50 0,5% 

5 ÓLEO DIESEL S500 Litro 52800 314.160,00 0,5% 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 1.770.119,50 - 

 

Os contratos derivados da ata de registro de preços ficam a ela estritamente vinculados, 

especialmente em relação as suas cláusulas e condições.  

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso para a Administração 

Pública, conforme estabelece o artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 

assinada pelas partes. 

 

Dona Emma/SC, 20 de dezembro de 2024. 

 

_____________________________________ 

Município de Dona Emma                                    

Nilo Graupner - Prefeito Municipal em 

Exercício 

  ___________________________________ 

  Comércio de Combustíveis Etzold Ltda 

      Erich Etzold – Representante Legal 
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